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P A U T A 
DA 3.400ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
A REALIZAR-SE NO DIA 25/3/2026, LOGO APÓS A 362ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA, 
NO PLENÁRIO DO EDIFÍCIO PREFEITO FARIA LIMA E COM TRANSMISSÃO AO VIVO PELO 
CANAL TV TCMSP NO YOUTUBE. 
 
 

- I - 
O R D E M  D O  D I A 

 
- I I - 

J U L G A M E N T O S 
 
 
I - RELATOR CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE RICARDO TORRES 
     REVISOR CONSELHEIRO CORREGEDOR ROBERTO BRAGUIM 

 
1)TC/013628/2024 - Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo - Prodam/SP S.A. 
- Acompanhamento - Verificar a regularidade do edital de Pregão Eletrônico 05.002/2024, cujo objeto é 
a seleção de proposta para operacionalização de parceria com a Amazon Web Services - AWS, para 
fornecimento de produtos e serviços da tecnologia Amazon, pelo período de 24 meses, quantos aos aspectos 
de regularidade, formalidade e mérito (TR) 
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II - RELATOR CONSELHEIRO CORREGEDOR ROBERTO BRAGUIM 
 REVISOR CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE RICARDO TORRES 

 
1)TC/000774/2011 - Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, da Casa de Saúde Santa Marcelina, 
de Henriqueta Aparecida Amorati Norcia e de José Maria da Costa Orlando interpostos em face do Acórdão 
de 1º/6/2022 - Secretaria Municipal da Saúde e Casa de Saúde Santa Marcelina - Acompanhamento - 
Execução Contratual - Verificar se o Contrato de Gestão 15/2009-NTCSS-SMS (TA 01/2009), cujo objeto 
é a operacionalização do gerenciamento, apoio à gestão e execução das atividades e serviços de saúde, para 
o Pronto Atendimento Doutora Glória Rodrigues Santos Bonfim, Pronto-Socorro Municipal Júlio Tupy e 
Pronto Atendimento Atual da Girão Rabelo - Lote 3, está de acordo com o Plano de Trabalho, bem como a 
regularidade da prestação de contas (JT) 
(Advogados da Casa de Saúde: Alessandro Orizzo Franco de Souza OAB/SP 229.913, Fábio Margiela de Fávari Marques OAB/SP 
256.707, Daniel Gabrilli de Godoy OAB 235.505, Débora Torres Paulo Ribeiro OAB/SP 324.115, João Baroni Neto OAB/SP 334.936 e 
outros - Orizzo, Marques, Mesquita, Gabrilli e Coltro Sociedade de Advogados OAB/SP 33.956 - peças 61, 62 e 132) 
(Advogados de José M. C. Orlando e Henriqueta A. A. Norcia: Roberto Ricomini Piccelli OAB/SP 310.376, Marina Muniz Pinto de Carvalho 
Matos OAB/SP 473.297 e outros - R. Picceli Sociedade de Advogados - peças 72 e 80) 

 
2)TC/014913/2020 - Secretaria Municipal das Subprefeituras e Autoridade Municipal de Limpeza Urbana (atual 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de São Paulo - SP Regula)/Fundo Municipal de Limpeza 
Urbana - Inspeção para verificar a regularidade dos gastos (contabilização, legitimidade da documentação, 
controles e legalidade dos atos) dos serviços de reforço de lavagens especiais em logradouros públicos para 
combate à Pandemia do Coronavírus - Covid-19, mediante pagamento por indenização (TR) 
(Advogados da Ecoss Ambiental Serviços de Limpeza Urbana - SPE Ltda.: Wilson Ferreira Guimaráes Junior OAB/SP 330.173 e Fabiana 
Gimenez Matarazzo OAB/SP 292.587 - peças 283 e 284) 
(Advogados da Limpa SP Limpeza Pública SPE Ltda.: Donovan Neves de Brito OAB/SP 158.288, Anderson Vicentini Souza OAB/SP 234.165 
e outros- peça 195) 
(Advogados da Sustentare Saneamento S.A.: Fabio Roberto de Souza Castro OAB/SP 122.441, Marcelo Duarte de Oliveira OAB/SP 137.222 e 
outros - peças 189 e 190) 
(Advogados da Corpus Saneamento de Obras Ltda., do Consórcio SCK e do Consórcio Locat: Giuseppe Giamundo Neto OAB/SP 234.412, 
Camillo Giamundo OAB/SP 305.964 e outros - Giamundo Neto Sociedade de Advogados OAB/SP 16.757 - peças 170, 175 e 178) 

 
3)TC/012547/2023 - Vereadora Luna Zarattini Brandão (Câmara Municipal de São Paulo) - Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social e Organização da Sociedade Civil Instituto Claret - Solidariedade e 
Desenvolvimento Humano - Representação interposta em face de notícias veiculadas sobre supostas irregularidades 
em face do Termo de Fomento 01/Smads/2023 referente ao Programa Ampara SP, cujo objeto é a execução de 
projeto social de atendimento interdisciplinar para pessoas em situação de rua (FHMC) 
(Advogado do Instituto Claret: Adalberto da Silva de Jesus OAB/SP 116.686 - peça 85) 
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III - RELATOR CONSELHEIRO JOÃO ANTONIO 
        REVISOR CONSELHEIRO EDUARDO TUMA 

 
1)TC/003311/2015 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana/São Paulo Obras e Obras e Consórcio 
Mobilidade SP (Serveng Civilsan/Galvão Engenharia) - Concorrência 36120130/2013-SP Obras - 
Contrato 50/Siurb/2013 R$ 169.751.131,88 - TAs 01/050/Siurb/13/2014 (inclusão de objeto), 
02/050/Siurb/13/2014 (replanilhamento, inclusão de serviços e preços extracontratuais), 03/050/Siurb/13/2015 
R$ 31.080.911,87 (prorrogação de prazo, replanilhamento e acréscimo de valor), 04/050/Siurb/13/2015 
(replanilhamento), 05/050/Siurb/13/2016 R$ 12.050.620,17 (red. de R$ 11.979.167,21 - prorrogação de prazo e 
replanilhamento), 06/050/Siurb/13/2016 (prorrogação de prazo), 07/050/Siurb/13/2016 R$ 2.504.707,09 
(red. de R$ 2.421.287,92 - replanilhamento), 08/050/Siurb/13/2016 (prorrogação de prazo), 
09/050/Siurb/13/2016 (prorrogação de prazo) e 10/050/Siurb/13/2016 (red. de R$ 34.062.288,39 - 
exclusão de serviços, novo cronograma físico financeiro e redução de valor) - Execução das obras do 
Empreendimento 9 - Corredor Inajar de Souza, integrante do Programa de Mobilidade Urbana (FHMC) 

(Advogados do Consórcio Mobilidade SP: Pedro Paulo de Rezende Porto Filho OAB/SP 147.278 e outros - Porto Advogados 
OAB/SP 1.162 - peça 67, págs. 131 e 133 a 134) 
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IV - RELATOR CONSELHEIRO EDUARDO TUMA 
        REVISOR CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE RICARDO TORRES 

 
1)TC/005430/2018 - Recurso de Revisão da Plural Consultoria e Assessoria Ltda interposto em face da Decisão 
da 2ª Câmara da 27ª Sessão Ordinária não Presencial, de 29/9/2021 - Secretaria Municipal de Desestatização e 
Parcerias/São Paulo Turismo S.A. - Consórcio BPSF - Acompanhamento - Execução Contratual - Verificar 
se o Contrato 07/SMDP/2018, cujo objeto é a prestação de serviços de avaliação econômico-financeira, 
estruturação e venda de ativos mobiliários detidos pelo Município de São Paulo, correspondente à totalidade 
das ações representativas do capital social da SP Turis, está sendo executado de acordo com as normas 
legais pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (FHMC) 

(Advogados da Plural: Bruno Francisco Cabral Aurelio OAB/SP 247.054, Renan Sona Silva OAB/SP 315.426 e outros - 
Demarest Advogados - Almeida, Rotenberg e Boscoli - Sociedade de Advogados - peça 197) 

 
2)TC/012396/2025 - Rodoserv Engenharia Ltda. - Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa - 
Representação interposta em face do edital de Pregão Eletrônico 90.020/2025/SMC-G, cujo objeto é a 
contratação de serviços técnicos especializados para realização de obra de restauro da fonte monumental, 
seus elementos decorativos e funcionais (FHMC) 

(Advogado da Rodoserv: André Santana Navarro OAB/SP 300.043 – peça 01) 

 
3)TC012532/2025 - GFS Construções e Serviços Ltda. - Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme - 
Representação interposta em face do edital da Concorrência Eletrônica 90.010/SUB-MG/2025, cujo objeto 
é a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução de obras para a revitalização da 
Praça Diamantino de Jesus, no Jardim Brasil (TR) 
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PROCESSOS DE REINCLUSÃO 

 
CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE RICARDO TORRES 

 
1)TC/021580/2019 - Secretaria Municipal das Subprefeituras e Brasquímica Produtos Asfálticos Ltda. - 
Acompanhamento - Execução Contratual - Verificar a regularidade do Contrato 25/SMSUB/SPua/2019, 
cujo objeto é o fornecimento de emulsão asfáltica catiônica de ruptura rápida - RR-2C, bem como dos 
Contratos 26/SMSUB/SPua/2019 e 27/SMSUB/SPua/2019, cujos objetos de ambos são o fornecimento de 
cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP 50/70 (JT) 

Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 3.399ªS.O., tendo como Relator o 
Conselheiro Corregedor Roberto Braguim. 

(Advogada de Brasquímica: Camila Rebeca Aquino Lima OAB/BA 33.650 - peça 106) 

 
 

São Paulo, 19 de março de 2026. 
 

DANIELA SHIMIZU 
Subsecretária-Geral Substituta 

 


